
  

 

GOVERNO MUNICIPAL DE CATUNDA 

 

RUA VILA NAU, 715, CENTRO, CATUNDA-CE CEP: 62297-000 

CNPJ: 35.049.097/0001-01 CGF: 06.920.506-0 

COMUNICADO 

AVISO DE RECEBIMENTO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças de Catunda-CE 

comunica aos possíveis interessados que, para definição do valor estimado da contratação, 

receberá pesquisas de preços para o objeto: Contratação de licença de uso de plataforma 

web tipo SaaS compreendendo: plataforma web e aplicação mobile de assinatura 

eletrônica; plataforma web para elaboração dos estudos técnicos preliminares com a 

utilização de inteligência artificial; plataforma web para realização de pesquisa de 

preços; plataforma web de monitoramento de gestão de contratos; ferramenta 

eletrônica que visa subsidiar as unidades administrativas na elaboração de seus 

planos anuais de contratações; plataforma web para elaboração, e controle do 

processo eletrônico de contratação direta; e portal institucional (site oficial do 

município). 

 

Os interessados deverão encaminhar suas pesquisas de preços a partir da data deste aviso 

até o dia 02 de fevereiro de 2024 para o endereço eletrônico: 

setorcompras.catunda@gmail.com. 

 

As pesquisas de preços deverão ser encaminhadas seguindo o modelo anexo a este aviso, 

disponível no site oficial do município, devidamente datadas e assinadas, com o valor 

mensal e total dos serviços, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

fornecidas com os dados e informações do proponente, tais como: Razão Social, endereço, 

número do CNPJ e dados do responsável pelas informações. 

 

Informações adicionais poderão ser solicitadas através do e-mail: 

setorcompras.catunda@gmail.com ou licitacaocatunda@outlook.com  ou ainda 

diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Catunda-CE, situada à Rua Vila Nau, 715 – 

Centro – Catunda-CE. 

 

Catunda/CE, 29 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

VITAL ARAÚJO DA SILVA 

Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
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ANEXO - I - MODELO DE COTAÇÃO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUNDA-CE 

 

 

ASSUNTO: PESQUISA DE PREÇOS 

 

Objeto: Contratação de licença de uso de plataforma web tipo SaaS compreendendo: 

plataforma web e aplicação mobile de assinatura eletrônica; plataforma web para 

elaboração dos estudos técnicos preliminares com a utilização de inteligência artificial; 

plataforma web para realização de pesquisa de preços; plataforma web de monitoramento 

de gestão de contratos; ferramenta eletrônica que visa subsidiar as unidades administrativas 

na elaboração de seus planos anuais de contratações; plataforma web para elaboração, e 

controle do processo eletrônico de contratação direta; e portal institucional (site oficial do 

município), conforme condições e exigências estabelecidas conforme a seguir: 

 

Item Descrição Qtd Und V. Mensal V. Anual 

1 

Plataforma web e aplicação mobile de 

assinatura eletrônica, para elaboração, 

controle e disponibilização em nuvem 

do processo eletrônico de contratação 

pública, contemplando as fases interna e 

externa nos termos do art. 17 da lei 

federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

devidamente integrado ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP 

12 Mês   

2 

Plataforma web para elaboração dos 

estudos técnicos preliminares com a 

utilização de inteligência artificial, 

contemplando os elementos abaixo 

relacionados, estabelecidos no § 1º do 

Art. 18 da Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021 

12 Mês   

3 

Licença de uso de plataforma web para 

realização de pesquisa de preços para 

levantamento prévio estimado dos 

valores das contratações públicas, em 

atendimento ao art. 23 da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 

12 Mês   
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4 

Licença de software em monitoramento 

de gestão de contratos com tecnologia 

da informação via web para a 

automatização das ações e controle e 

execução da gestão e fiscalização dos 

contratos, em atendimento ao art. 117 da 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021 

12 Mês   

5 

Ferramenta eletrônica que visa subsidiar 

as Unidades Administrativas da 

Administração Pública Municipal, 

direta, autárquica e fundacional na 

elaboração de seus Planos Anuais de 

Contratações, garantindo a padronização 

do planejamento da contratação por 

intermédio de módulos de 

preenchimento simplificado que 

estruturam as informações da fase de 

planejamento, proporcionando uma 

visualização mais abrangente e 

inteligente do elo entre as decisões 

táticas e estratégicas da Logística 

Governamental, considerando ainda a 

perspectiva orçamentária, ao facilitar o 

cruzamento de informações para 

produção de relatórios gerenciais que 

apoiem a tomada de decisões 

estratégicas da administração 

12 Mês   

6 

Plataforma web para elaboração, e 

controle do processo eletrônico de 

contratação direta, contemplando as 

fases interna e externa nos termos do art. 

72 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021 

1 Serviço   
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7 

Portal institucional (site oficial do 

município) integrado com os portais do 

governo federal, estadual e com os 

módulos de documentos oficiais, 

licitações, PCA e gestão de contratos, E-

SIC e ouvidoria e carta de serviços. 

12 Mês   

 
Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas para a completa prestação dos 

serviços para o município de Catunda-CE, tais como impostos, encargos, taxas, seguros e quaisquer 

outros custos incidentes sobre os serviços. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 

 

DADOS DO PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

 

 

.........................-....., ...... de ..................................... de ........ 

 

 

 

PROPONENTE (razão social) 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA PROPONENTE 

RG º: 

CPF nº: 

(Assinatura e Carimbo)  
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ANEXO - II - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

 1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

_________________________________________________________________________ 

1.1. Contratação de licença de uso de plataforma web tipo SaaS compreendendo: 

plataforma web e aplicação mobile de assinatura eletrônica; plataforma web para 

elaboração dos estudos técnicos preliminares com a utilização de inteligência 

artificial; plataforma web para realização de pesquisa de preços; plataforma web de 

monitoramento de gestão de contratos; ferramenta eletrônica que visa subsidiar as 

unidades administrativas na elaboração de seus planos anuais de contratações; 

plataforma web para elaboração, e controle do processo eletrônico de contratação 

direta; e portal institucional (site oficial do município), conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição 

1 

Plataforma web e aplicação mobile de assinatura eletrônica, para elaboração, controle 

e disponibilização em nuvem do processo eletrônico de contratação pública, 

contemplando as fases interna e externa nos termos do art. 17 da lei federal nº 14.133 

de 1º de abril de 2021, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP 

2 
Plataforma web para elaboração dos estudos técnicos preliminares com a utilização de 

inteligência artificial, contemplando os elementos abaixo relacionados, estabelecidos 

no § 1º do Art. 18 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

3 

Licença de uso de plataforma web para realização de pesquisa de preços para 

levantamento prévio estimado dos valores das contratações públicas, em atendimento 

ao art. 23 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

4 

Licença de software em monitoramento de gestão de contratos com tecnologia da 

informação via web para a automatização das ações e controle e execução da gestão e 

fiscalização dos contratos, em atendimento ao art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º 

de abril de 2021 

5 

Ferramenta eletrônica que visa subsidiar as Unidades Administrativas da 

Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional na elaboração de 

seus Planos Anuais de Contratações, garantindo a padronização do planejamento da 

contratação por intermédio de módulos de preenchimento simplificado que estruturam 

as informações da fase de planejamento, proporcionando uma visualização mais 

abrangente e inteligente do elo entre as decisões táticas e estratégicas da Logística 
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Governamental, considerando ainda a perspectiva orçamentária, ao facilitar o 

cruzamento de informações para produção de relatórios gerenciais que apoiem a 

tomada de decisões estratégicas da administração 

6 
Plataforma web para elaboração, e controle do processo eletrônico de contratação 

direta, contemplando as fases interna e externa nos termos do art. 72 da Lei Federal 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021 

7 
Portal institucional (site oficial do município) integrado com os portais do governo 

federal, estadual e com os módulos de documentos oficiais, licitações, PCA e gestão 

de contratos, E-SIC e ouvidoria e carta de serviços. 

 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data de assinatura do 

contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

_________________________________________________________________________ 

PLATAFORMA WEB E APLICAÇÃO MOBILE DE ASSINATURA 

ELETRÔNICA 

2.1.  Contratada deverá disponibilizar à Contratante plataforma web e aplicação mobile de 

assinatura eletrônica, para elaboração, controle e disponibilização em nuvem do processo 

eletrônico de contratação pública, contemplando as fases interna e externa nos termos do 

art. 17 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, devidamente integrado ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP contemplando:  

- Dispensa eletrônica com disputa em atendimento à Instrução Normativa SEGES nº 67 de 

08 de julho de 2021 (Art. 75, II e II), com publicação no portal 

compras.m2atecnologia.com.br e sítio eletrônico da entidade contratante, devidamente 

integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. e Transferegov; 

- Pregão Eletrônico, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP e Transferegov; 

- Concorrência Pública, devidamente integrado ao Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP e Transferegov; 

- Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, fase externa, atas de 

registro de preços e contratos), assinado eletronicamente; 

- Assinatura através de aplicação mobile de todas as peças do processo (fase preparatório, 

fase externa, atas de registro de preços e contratos); 

- Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, numeração e assinatura 

eletrônica; 

- Após o prazo de 6 meses, a documentação relativa ao processo administrativo de 

contratação deverá ser disponibilizada por meio de link para download dos arquivos 

compactados; 

- Integração com o PCA – Plano de Contratação Anual; 
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- Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a comparação de preços 

entre proposta readequada e os preços constantes da fase preparatória do processo; 

- Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise detalhada 

entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que ocorreu na fase 

preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi contratado e executado 

quando da gestão do contrato; 

- Disponibilização em nuvem pelo período de 5 (cinco) anos, permitindo a realização de 

consultas quando necessário, através do sítio eletrônico;  

- Cadastro automático do processo no sítio eletrônico do TCM – Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Ceara. 

 

PLATAFORMA WEB PARA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES 

2.2 A Contratada deverá disponibilizar à Contratante a licença de software via web para 

elaboração dos estudos técnicos preliminares com a utilização de inteligência artificial, 

contemplando os elementos abaixo relacionados, estabelecidos no § 1º do Art. 18 da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021: 

- Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

- Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

- Requisitos da contratação; 

- Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

- Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

- Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

- Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, quando for o caso; 

- justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

- Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

- Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

- Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

- Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
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- Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 

LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE 

PESQUISA DE PREÇOS 

2.3. A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso on-line a sistema 

informatizado de pesquisa de preços, visando atender às necessidades do Setor de Compras 

do município de (MODELO), nos seguintes termos: 

- Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de login e senha 

a serem disponibilizados pela Contratada; 

- Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de 

filtros, tais como data, região ou unidade da federação, associados ou não a uma palavra 

chave; 

- Permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente 

ao preço informado; 

- Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços 

comparativos, informando a origem de cada preço e os valores obtidos na pesquisa;  

- Utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo, os sítios do Comprasnet, Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará e Compras Governamentais do Governo do Estado do Ceará; 

- Apresentar informações e preços atualizados bimestralmente; 

- Disponibilizar relatórios que demonstrem a curva ABC para análise e definição de 

estratégia na realização dos processos licitatórios. 

- Utilização de métodos para obtenção do preço estimado, a média, mediana ou menor dos 

valores conforme parâmetros definidos no art. 23 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  

- Permitir realizar pesquisa de preços por CNPJ; 

- Realizar pesquisa de preços por microrregião. 

- Realização de pesquisa automatiza, com no mínimo de 70% de assertiva nos preços dos 

produtos selecionados; 

- Realização de pesquisa direta com fornecedores mediante ambiente integrados com 

disparo de e-mails automatizados através do e-mail do setor de compras ou através da 

geração de planilhas e protocolo de entrega; 

-  Importação de preços a partir de planilhas geradas no próprio sistema; 

-  Geração de pesquisa por parte dos fornecedores a partir do portal do fornecedor através 

de senha do usuário cadastrado 

-Integração com Bancos de Dados Públicos: Essencial na automação do levantamento de 

preços, a plataforma deve estar sincronizada com bancos de dados de contratações públicas 

como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e outros sistemas de controle de 

preços. 

- Análise de Mercado: Deve incorporar ferramentas avançadas de análise de mercado para 

garantir a obtenção dos valores mais vantajosos para a administração. Isso implica em um 
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mecanismo de pesquisa e comparação de preços eficaz, que considere economia de escala 

e as peculiaridades regionais. 

- LGPD e Segurança da Informação: A solução deve garantir o cumprimento das 

exigências da LGPD e as melhores práticas de segurança de dados, assegurando proteção 

adequada dos dados pessoais tratados. 

- Manutenção continuada e Atualização: A plataforma deve prever um plano de 

manutenção que garanta sua atualização constante, coerente com as inovações tecnológicas 

e mudanças na legislação. 

 

LICENÇA DE SOFTWARE EM MONITORAMENTO DE GESTÃO DE 

CONTRATOS 

2.4 A Contratada deverá disponibilizar à Contratante a licença de software em 

monitoramento de gestão de contratos com tecnologia da informação via web para a 

automatização das ações e controle, incluindo às atividades de implantação, 

parametrização, customização, suporte, manutenção, treinamento, capacitação e operação 

assistida, que viabilizem a eficiência e eficácia no planejamento, execução e controle da 

gestão e fiscalização dos contratos firmado. A solução deverá ser dinâmica e adaptativa aos 

diversos cenários de contratação de acordo com a legislação que trata das contratações 

públicas, além de permitir o acompanhamento por mais de um fiscal e um gestor por 

contrato independentemente da quantidade de contrato firmado, possibilitando ainda: 

- Dispor de tecnologia avançada, com protocolo básico de comunicações e segurança da 

informação; 

- Ser operacionalizado a partir de estações de trabalho remotas, conectadas com 

desempenho ou tempo de resposta, considerando os limites tecnológicos do tipo de acesso 

utilizado; 

- Ser desenvolvido e codificado para ambiente operacional de 64 e 32 bits; 

- Interface em língua portuguesa do Brasil; 

- Ter os módulos com as mesmas características tecnológicas e base de dados única;  

- Garantir a integridade das informações mesmo quando (desfazer transações incompletas); 

- Permitir controles por unidades administrativas, de forma a permitir a visão por órgão; 

- Acesso somente mediante senha individual; 

- Operar com níveis de acesso personalizados, com senhas individualizadas, por perfil de 

usuário; 

- Especificar níveis de acesso a funcionalidades, transações e telas; 

- Permitir aos usuários acesso ao conjunto de informações a eles autorizados, utilizando 

grupos de segurança definidos no gerenciamento de usuários. 

- Permitir acompanhar o cumprimento de todas as obrigações ajustadas pelas partes 

contratantes; 

- Permitir registrar o representante da Administração e seu substituto legal, com 

competência regimentalmente prevista, para celebração de contratos; 

- Permitir o registro do fiscal designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos do contrato;  

- Permitir registrar o preposto do contrato e seu substituto legal, com competência para 

atuar durante a execução do contrato; 
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- Registrar, acompanhar e gerar os documentos alusivos aos processos de alterações 

contratuais (aditivos); 

- Registrar as notificações, quando necessários, concernente a execução contratual; 

- Permitir registrar e acompanhar as infrações e sanções administrativas nos termos dos 

Art. 155 a 163 da  Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2023; 

- Permitir registrar notificações a contratada; 

- Emitir o livro de ocorrência individualizados por contrato; 

- Controle individualizado por contrato e acompanhamento da dosimetria das penas; 

- Relatório de contratos por final de vigência; 

- Relatório de contratos suspensos; 

- Relatório de execução (saldo, já executado e a executar); 

- Alerta aos fiscais e gestores de contratos em relação aos contratos a se vencer em 180, 

150, 120, 90 e 60 dias; 

- Alerta aos fiscais e gestores sobre contratos sob suas responsabilidades; 

- Alerta aos fiscais, gestores e contratados quanto ao vencimento de documentos alusivos à 

regularidade fiscal e trabalhista. 

 

FERRAMENTA ELETRÔNICA QUE VISA SUBSIDIAR AS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS NA ELABORAÇÃO DE SEUS PLANOS ANUAIS DE 

CONTRATAÇÕES 

2.5. Ferramenta eletrônica que visa subsidiar as Unidades Administrativas da 

Administração Pública Municipal, direta, autárquica e fundacional na elaboração de seus 

Planos Anuais de Contratações, garantindo a padronização do planejamento da contratação 

por intermédio de módulos de preenchimento simplificado que estruturam as informações 

da fase de planejamento, proporcionando uma visualização mais abrangente e inteligente 

do elo entre as decisões táticas e estratégicas da Logística Governamental, considerando 

ainda a perspectiva orçamentária, ao facilitar o cruzamento de informações para produção 

de relatórios gerenciais que apoiem a tomada de decisões estratégicas da administração, 

constando de:   

- Elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda, acompanhado das 

informações alusivas justificativa da necessidade da contratação; descrição sucinta do 

objeto; tipo de item, de acordo com o Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços, 

unidade de fornecimento e quantidade a ser contratada; estimativa preliminar do valor total 

da contratação com a indicação do valor correspondente ao exercício financeiro do Plano; 

previsão de data desejada para a contratação; grau de prioridade da compra ou contratação. 

- Fluxo de elaboração dos Planos Anuais de Contratações, conferindo maior agilidade ao 

processo, por meio da disponibilização do cronograma de elaboração; 

- Consolidação de demandas, possibilitando a agregação, sempre possível, dos DFD com 

objetos de mesma natureza visando à racionalização de esforços de contratação e à 
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economia de escala; adequação e consolidação do Plano de Contratações Anual; 

construção do calendário de contratação, por grau de prioridade da demanda, considerando 

a data desejada e a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de 

contratação; definição da data estimada para início do processo de contratação 

considerando o tempo necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação e 

a disponibilidade da força de trabalho na instrução dos autos de contratação. 

- Controle de aprovação pela autoridade competente do Plano Anual de Contratação; 

- Controle de execução e alterações do Plano Anual de Contratações. 

- Orientação para criação de ciclos de compras públicas que beneficiem e induzam o 

crescimento econômico da municipalidade, fazendo circular localmente a renda ao mesmo 

tempo em que é possível contribuir para o surgimento de vocações econômicas locais, uma 

vez que destacamos que há Leis Federais (123/06 e 147/14) que tratam da simplificação do 

tratamento jurídico para microempresas e empresas de pequeno porte, característica de 

parcela considerável da estrutura econômica do Município, e que apresenta dispositivos 

diferenciados que contribuem para a participação dessas empresas nos processos de 

contratações governamentais. 

- Integração com o PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas → Geração das 

informações dos Planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso I do § 2º do art. 174 

da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

- Controle dos Planos de Contratações Anuais por tipo de situação: 

Em elaboração – nessa situação, será permitido realizar o gerenciamento do plano, 

por meio da inclusão, edição ou exclusão de itens ou subelementos.  

Elaborado – nessa situação, não será permitida a edição dos itens e/ou 

subelementos nem o envio de novos itens e/ou subelementos 

Em execução - nessa situação, a edição do Plano deve ser realizada de forma 

excepcional e justificada. Ou seja, o cancelamento e a edição de itens e/ou subelementos 

bem como a inclusão de novos devem ser realizados somente em casos excepcionais. O 

Plano ficará nessa situação quando o ano do Plano for o mesmo do ano corrente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp147.htm
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Executado - nessa situação, é permitido somente a visualização dos itens e/ou 

subelementos. O Plano ficará nessa situação quando o ano do Plano for anterior ao ano 

corrente. 

PLATAFORMA WEB PARA ELABORAÇÃO, E CONTROLE DO PROCESSO 

ELETRÔNICO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.6. Plataforma web para elaboração e controle do processo eletrônico de contratação 

direta, contemplando as fases interna e externa nos termos do art. 72 da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021: 

-  Dispensa eletrônica sem disputa (Art. 75, II e II), com publicação no sítio eletrônico da 

entidade contratante e demais portais que o ente contratante entender; 

- Elaboração automatizada das peças do processo (fase preparatório, fase externa, atas de 

registro de preços e contratos), assinado eletronicamente; 

- Organização e ordenamento automático do processo, carimbo, numeração e assinatura 

eletrônica; 

- Integração com o PCA – Plano de Contratação Anual; 

- Integração com o sistema de pesquisa de preços, possibilitando a comparação de preços 

entre proposta readequada e os preços constantes da fase preparatória do processo; 

- Integração com a plataforma de gestão de contratos, possibilitando uma análise detalhada 

entre o que foi planejado no PCA -Plano de Contratação Anual, o que ocorreu na fase 

preparatória do processo e na seleção do fornecedor e o que foi contratado e executado 

quando da gestão do contrato. 

 

PORTAL INSTITUCIONAL (SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO) 

2.7.  Contratada deverá disponibilizar à Contratante um Portal de Transparência Pública é 

um instrumento de controle social que possibilite a divulgação de informações sobre a 

gestão pública municipal, possibilitando a sociedade civil o acompanhamento de como os 

recursos públicos estão sendo utilizados, devendo atender ao Programa Nacional de 

Transparência Pública, com no mínimo as diretrizes e critérios mínimos para a divulgação 

de informações públicas. 

ESTRUTURA DO PORTAL 

O Portal de Transparência Pública deve ter uma estrutura organizada e intuitiva, para 

facilitar a navegação dos usuários. Ele deve conter as seguintes informações, conforme o 

Programa Nacional de Transparência Pública: 

•Informações gerais sobre o município: nome, população, área, localização, etc. 

•Informações sobre as receitas e despesas públicas: receitas tributárias, receitas não 

tributárias, despesas correntes, despesas de capital, etc. 
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•Informações sobre os servidores públicos: nomes, cargos, salários, etc. 

•Informações sobre as licitações e contratações públicas: editais, contratos, etc. 

•Informações sobre os serviços públicos prestados: indicadores de qualidade, 

reclamações, etc. 

Disponibilidade das Informações 

As informações do Portal de Transparência Pública devem estar disponíveis de forma 

aberta, gratuita e permanente. Elas devem ser publicadas em formato eletrônico, de fácil 

leitura e compreensão. 

Atualização das Informações 

As informações do Portal de Transparência Pública devem ser atualizadas regularmente, 

com periodicidade mínima mensal. 

Acessibilidade 

O Portal de Transparência Pública deve ser acessível a pessoas com deficiência. 

Aplicação da Lei de Acesso à Informação 

O Portal de Transparência Pública deve ser aplicado de acordo com a Lei de Acesso à 

Informação (Lei nº 12.527/2011), que estabelece os direitos e deveres dos cidadãos em 

relação à obtenção de informações públicas. 

Exemplos de Informações a serem divulgadas 

A seguir, são apresentados alguns exemplos de informações que devem ser divulgadas no 

Portal de Transparência Pública do Poder Executivo Municipal: 

•Informações gerais: 

•Nome do município 

•População 

•Área 

•Localização 

•Dados geográficos 
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•Dados demográficos 

•Dados econômicos 

•Dados sociais 

•Informações sobre as receitas e despesas públicas: 

•Receitas tributárias 

•Receitas não tributárias 

•Transferências correntes 

•Transferências de capital 

•Despesas correntes 

•Despesas de capital 

•Dívida pública 

•Investimentos 

•Informações sobre os servidores públicos: 

•Nomes 

•Cargos 

•Salários 

•Gratificações 

•Férias 

•Licenças 

•Aposentadorias 

•Informações sobre as licitações e contratações públicas: 

•Editais 

•Contratos 

•Propostas 

•Julgamentos 

•Adjudicações 

•Chamadas públicas 

•Informações sobre os serviços públicos prestados: 

•Indicadores de qualidade 

•Reclamações 

•Atendimento 

•Outras informações: 

•Normas e regulamentos 

•Planos e projetos 

•Relatórios de gestão 

Matriz Específica para o Poder Executivo Municipal 
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A matriz específica para o poder executivo municipal, contemplando 18 critérios de 

avaliação, divididos em 3 dimensões: 

•Informações prioritárias: 3 critérios 

•Informações orçamentárias e financeiras: 10 critérios 

•Informações sobre licitações e contratos: 5 critérios 

Informações prioritárias 

•Sítio oficial 

•Portal da transparência 

•Acesso ao portal transparência visível na capa do site 

•Informações orçamentárias e financeiras 

• Orçamento anual, com detalhamento por fonte, categoria econômica e órgão 

orçamentário 

• Lei orçamentária anual e suas alterações 

• Plano plurianual, com metas e diretrizes para o exercício de cada ano do período 

• Execução orçamentária e financeira, com detalhamento por fonte, categoria econômica, 

órgão orçamentário e programa de governo 

• Dívida pública, com detalhamento por credor, natureza, vencimento e saldo devedor 

• Investimentos públicos, com detalhamento por setor, programa de governo e fonte de 

recursos 

• Resultados alcançados pelos programas de governo, com indicadores de desempenho 

Informações sobre licitações e contratos 

• Editais de licitação, inclusive com seus anexos (automatizado) 

• Contratos celebrados, inclusive com seus aditivos (automatizado) 

• Processos licitatórios e contratuais, inclusive com seus pareceres técnicos (automatizado) 

• Pagamentos realizados aos contratados 

• Informações sobre as licitações e contratos, em linguagem acessível a todos os públicos 

Avaliação 

O cálculo do índice da avaliação levando em consideração: 
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1) os pesos dos critérios, de acordo com sua classificação quanto à exigibilidade (essencial 

2, obrigatório 1,5 e recomendado 1), bem como o peso de cada uma das 20 dimensões; 

2) os pesos atribuídos aos grupos de critérios (dimensões), definidos conforme a) sua 

relevância para o controle externo e social e b) o grau de dificuldade para a sua 

disponibilização. 

Dimensões Peso na avaliação 

Informações Prioritárias 2 

Informações Institucionais 2 

Receita 4 

Despesa 4 

Convênios e Transferências 1 

Recursos humanos 3 

Diárias 1 

Licitações 2 

Contratos 3 

Obras 1 

Planejamento e Prestação de Contas 4 

SIC 2 

Acessibilidade 1 

Ouvidoria 1 

LGPD e Governo Digital 1 

Renúncia de Receita 1 

Emendas parlamentares 1 

Saúde 1 

Educação 1 

Atividade Finalísticas 3 

Utilização de inteligência artificial (IA) para automatização, acompanhamento e 

monitoramento do portal de transparência pública municipal, por meio de sistema com 

utilização algoritmos de IA para verificação se as informações publicadas no portal 

estão em conformidade com a matriz específica da ATRICON. 

Cálculo do índice de avaliação do portal de transparência pública municipal com base na 

pontuação obtida por cada critério da matriz específica da ATRICON. 

 


